
ERRATA DO EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

O Leiloeiro Público Oficial Maurício Sambugari Appolinário, registrado na JUCEMS sob nº 

48, credenciado  junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e designado 

pelo Exmo. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande - MS, Dr. Deni Luis 

Dalla Riva, para promover a Alienação por Iniciativa Particular determinada nos autos nº 

0121142-85.2005.8.12.0001, vem, por meio desta errata de edital, acrescentar informação 

sobre novos recursos pendentes de julgamento e corrigir erro material relativo ao valor de 

lance mínimo, conforme:

- Onde constou:

1. DATAS DA ALIENAÇÃO

[...] por valor igual ou superior ao valor atualizado de avaliação.

[...] por valor igual ou superior a 60% do valor atualizado de avaliação.

- Leia-se:

1. DATAS DA ALIENAÇÃO

[...] por valor igual ou superior ao valor de avaliação.

[...] por valor igual ou superior a 60% do valor de avaliação.

- Onde constou:

2.6. ÔNUS: Sobre o processo inexiste recurso pendente de julgamento .

- Leia-se:

2.6. ÔNUS: Sobre o processo há recurso pendente de julgamento, qual seja: autos nª 1412449-

24.2025.8.12.0000 - Agravo de Instrumento interposto pela executada contra a decisão que 

rejeitou o pedido de cancelamento da Alienação por Iniciativa Particular.

Permanecem inalterados os demais termos do Edital de Alienação por Inciativa Particular. 

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2025.
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